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EDITAL DE AUXÍLIO À PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS - N. 01, DE 11 DE JUNHO DE 2018. 

 

Os Cursos Diurno e Noturno de Ciências Econômicas tornam pública a abertura de 

edital para destinar recursos e estabelecer critérios para a concessão dos mesmos 

com o propósito de auxílio à participação em eventos de seus alunos regulares e 

matriculados em 2018/2. 

1. Os auxílios consistem em duas modalidades complementares conforme a 

necessidade e local do evento: a) bolsa de R$300,00 (trezentos reais) por aluno e 

por evento para atividades de repercussão local, ou bolsa de R$500,00 (quinhentos 

reais) por aluno e por evento para atividades de repercussão nacional. 

2. A classificação dos eventos em locais ou nacionais será feita pelo Colegiado do 

Curso. A eventualidade de inscrição em evento internacional será equiparada a 

evento nacional. Não será apoiada a participação em eventos sediados em Santa 

Maria-RS. 

3. O prazo para a solicitação do recurso vai de 06 de agosto a 18 de dezembro de 

2018, mediante inscrição na Secretaria do Curso. Os interessados devem informar o 

número de matrícula, nome e data do evento, aceite do trabalho, nome do professor 

orientador e programação do evento. 

4. Cada aluno pode concorrer a uma bolsa por evento. Em caso de haver vários 

autores e coautores, apenas um será contemplado por artigo. O aluno contemplado 

em um evento pode concorrer a uma segunda bolsa em outro evento, desde que 

seja em artigo substancialmente diferente do anterior.  

5. Critérios de classificação: 

Evento local:  pôster ou resumo – 1 ponto 

artigo completo – 2 pontos 



Evento nacional:  pôster ou resumo – 1,5 pontos 

artigo completo – 3 pontos 

Obrigatório que o Orientador seja vinculado ao Curso de Ciências Econômicas da 

UFSM 

6. As solicitações com maior pontuação terão prioridade na concessão dos auxílios. 

7. As bolsas serão pagas mediante comprovação de apresentação do trabalho 

(certificado). 

8. Casos omissos serão dirimidos pelo Colegiado do Curso. 

 

Santa Maria, 11 de junho de 2018. 

 

 

 

 

Anderson Antonio Denardin 

Coordenador do Curso de Ciências Econômicas 


